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PROJETO DE LEI Nº __ DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
INSTITUI O PROGRAMA SAÚDE OCULAR NAS ESCOLAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Saúde Ocular nas Escolas no âmbito do Município de Sumaré, com o objetivo de promover a prevenção, a detecção precoce e o tratamento de problemas de visão nos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino.
Art. 2º São objetivos do Programa Saúde Ocular nas Escolas:
I – Realizar exames oftalmológicos periódicos nos alunos da Rede Municipal de Educação Infantil e do Ensino Fundamental;
II – Capacitar professores e funcionários escolares para identificar sinais de problemas visuais nos alunos;
III – Fornecer óculos gratuitos aos estudantes diagnosticados com necessidade de correção visual, sempre que possível;
IV – Promover campanhas de conscientização sobre a importância da saúde ocular para o aprendizado e o desenvolvimento infantil;
V – Firmar parcerias com entidades públicas e privadas para viabilizar exames e tratamentos oftalmológicos;
VI – Criar um banco de dados para acompanhar a evolução da saúde ocular dos alunos atendidos.
Art. 3º O Programa, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, poderá contar com parcerias com a Secretaria Municipal de Saúde, universidades, clínicas oftalmológicas e organizações do terceiro setor, visando ampliar o acesso do público ao atendimento especializado.
Art. 4º As despesas decorrentes da implementação do programa correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Parágrafo único. Para a execução do Programa, o município poderá buscar recursos através da celebração de convênios e acordos com os poderes públicos estadual e federal, além de parcerias com organizações do setor privado.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
[bookmark: _Hlk189145226]Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2025.
[image: ]


NEY DO GÁS
VEREADOR
PARTIDO VERDE – PV 

















JUSTIFICATIVA

A visão desempenha um papel fundamental no aprendizado e no desenvolvimento das crianças. Grande parte das dificuldades enfrentadas pelos alunos pode estar relacionada a problemas oftalmológicos não diagnosticados e não tratados.
Muitas crianças, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social, não têm acesso a exames oftalmológicos regulares, o que pode comprometer significativamente seu desempenho escolar e sua qualidade de vida.
O Programa Saúde Ocular nas Escolas busca garantir que todos os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino tenham acesso a exames oftalmológicos preventivos e corretivos, minimizando os impactos dos problemas de visão na educação.
Municípios como Campinas e Jaguariúna já adotaram iniciativas semelhantes, demonstrando resultados positivos no rendimento escolar das crianças atendidas. Além disso, o projeto se alinha às diretrizes da Organização Mundial da Saúde (OMS), que recomenda a implementação de programas preventivos de saúde ocular em idade escolar. 
A criação desse programa municipal é um avanço significativo para garantir um ensino inclusivo e de qualidade, promovendo a equidade no acesso à saúde e educação.
Sendo assim, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta propositura, que muito contribuirá para o bem-estar e sucesso de nossas crianças.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2025.
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